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RESUMO 

o exame de acuidade visual é um teste importante na seleção dos candi­

datos à Carteira Nacional de Habilitação (CNH), uma vez que uma boa 

visão é essencial para a segurança no trânsito. Entretanto, muitos oftalmo­

logistas recebem em seus consultórios pacientes reprovados neste teste sem 

alteração da acuidade visual (AV). 
Com o objetivo de verificar as causas de reprovação no teste da AV do 

Departamento de Trânsito (Detran), bem como sua sensibilidade, foram 

avaliados 120 candidatos à CNH, que reprovaram no exame da AV, onde 

verificou-se que 56 (46,7%) candidatos reprovados teriam condições de 

aprovação e poderiam obter qualquer tipo de CNH. O erro de refração foi 

encontrado em 95 (79,2%) pacientes reprovados no teste de AV do Detran. 

Os autores concluíram que o Detran, por ter um teste de AV muito 

sensível no que tange à reprovação, poderia ter fornecido a CNH para a 

maior parte dos candidatos sem que houvesse necessidade de encaminha­

mento ao oftalmologista. 

Palavras-chave: Acuidade visual; Carteira de motorista; Ametropias. 

INTRODUÇÃO 

o teste da acuidade visual (A V) 
faz parte do exame de sanidade tisica 
e mental realizada pelo Departamento 
de Trânsito do Paraná (Detran), para 
os candidatos à carteira nacional de 
habilitação (CNH), assim como para 
o tipo de CNH desejada pelo candi­
dato. 

Campanhas de saúde ocular são de­
senvolvidas pelo Departamento Ro­
doviário S.A. (DERSA) no sentido de 
triar motoristas com restrição da A V 
e prevenir acidentes de trâns i to .  
Porém, muitos oftalmologistas, rece­
bem em seus consultórios pacientes 
que foram reprovados no teste de 
acuidade visual do Detran e que mui­
tas vezes não apresentam qualquer al­
teração da A V ou doença oftalmoló-

gica que justifique tal reprovação . 
Os obj etivos deste estudo são veri­

ficar as causas de reprovação no teste 
da AV realizado pe lo  Detran , bem 
como verificar a sensibilidade deste 
teste . 

MATERIAIS E MÉTODOS 

Durante o mês  de se tembro de 
1992, foi realizado um estudo trans­
versal e retrospectivo ,  que avaliou 
1 20 pacientes que reprovaram no teste 
da AV do Detran de Curitiba. Estes 
candidatos foram triados para o servi­
ço de oftalmologia de um Hospital 
Universitário p ara exame oftalmo­
lógico constando de : 

1- Identificação; 
2- Profissão : esta foi dividida em de-
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pendentes da eNH para o trabalho e 
não dependentes da eNH para o 
trabalho; 

3 - Exame oftalmológico completo . 

A AV foi medida sem correção 
óptica e com a correção óptica que o 
paciente porventura já usasse. O ter­
mo "A V medida pelo Detran" foi ado­
tado neste estudo para definir aquela 
A V que o paciente tinha antes do exa­
me oftalmológico no hospital, esta 
que foi avaliada pelo departamento 
médico do Detran. 

Foi utilizado projetor de optotipos 
tipo Baush & Lomb a uma distância 
de 6 metros, testando cada olho sepa­
radamente. 

Foi  realizado novo teste de AV 
após o exame de refração . 

Após exame e tratamento oftalmo­
lógico os pacientes foram reenca­
minhados ao Detran para novo teste 
da AV. Os pacientes que necessita­
vam de correção óptica receberam 
orientação para retornarem ao Detran 
após um período de adaptação de 7 a 
1 2  dias, com o óculos. 

Os autores do presente trabalho di­
rigiram-se ao Detran, após 1 20 dias, 
para levantar, no computador, os da­
dos quanto ao retorno dos pacientes 
para novo teste da AV, assim como 
para levantar se os pacientes obtive­
ram a eNH desejada ou não, ou se 
reprovaram novamente . 

Utilizou-se neste estudo os mes­
mos critérios para aprovação do can­
didato de acordo com a A V utilizada 
pelo Detran, que baseia-se no Diário 
Oficial da União I ,  que segue : 

1 - Para que possa obter carteira da ca­
tegoria "A", este deverá ter AV 
igual ou melhor que 20/25 (0,80) no 
olho de melhor visão; 

2- Para que possa obter carteira das 
categorias "B",  "e", "D" ou "E", 
este deverá ter A V igual ou melhor 
que 20/3 0 (0 ,66)  em ambos os  
olhos;  

3- Para que possa obter carteira da ca-
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tegoria "B" monocular, este deverá 
ter A V igual ou melhor que 20/25 
(0,80) no olho de melhor visão; 

4- Para obter carteira da categoria · 
"B", que ao exame foi constatado 
estrabismo, o candidato deverá ter 
A V igual ou melhor que 20/25 
(0,80) no olho de melhor visão. 

A avaliação do campo visual, visão 
estereoscópica e adaptometria, exigi­
dos no artigo 50 da resolução 734/89, 
não são utilizados pelo Detran e por 
iss'o também não foram utilizados 
neste estudo : ' 

Para melhor avaliação e interpreta­
ção dos resultados e devido às afirma­
ções acima, as categorias das carteiras 
foram, neste estudo, colocadas em 4 
grupos, de acordo com os critérios 
adotados pelo Detran quanto à A V, 
que seguem: 

26 

a) pacientes aptos para qualquer tipo 
de carteira; 

b) pacientes aptos para carteiras "B", 
"C", "D" e "E"; 

c) pacientes aptos para carteiras "A", 
"B" monocular e "B" estrabismo; 

d) pacientes inaptos para qualquer 
tipo de carteira. 

O teste estatístico foi realizado 
através do teste de proporções .  

RESULTADOS 

Dos 1 20 pacientes avaliados ,  3 4  
(28,3%) estavam agrupados entre 1 8  e 
30 anos de idade, 22 ( 1 8 ,3%) entre 3 1  
e 40 anos, 29 (24,2%) entre 4 1  e 50 
anos, 16 ( 1 3 ,3  %) entre 5 1  e 60 anos, 
14 ( 1 1 ,7%) entre 6 1  e 70 anos e 5 
(4 ,2%) tinham idade acima de 70  
anos, sendo que 1 00 (83 ,3%) eram do 
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Gráfico 1 - Freqüencia das alterações oftalmológicas encontradas. 
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sexo masculino e 20 ( 1 6,7%) do sexo 
feminino. 

Quanto à escolaridade, 87 (72,5%) 
tinham cursado o 1 º grau, 29 (24,2%) 
cursaram o 2º grau e 4 (3,3%) tinham 
3º grau completo . 

Com relação à dependência da 
obtenção da carteira nacional de ha­
bilitação (CNH) para o trabalho, 28  
(23 ,3%) necessitavam da  CNH para 
trabalhar e 92 (76,7%) não depen­
diam diretamente da CNH para tra­
balhar. 

Considerando-se a A V medida pelo 
Detran, para cada olho separadamen­
te,  75 (62 , 5 %) pacientes tinham 
acuidade visual 20/30 ou melhor no 
olho direito (OD) e 80 (66,7%) ti­
nham A V 20/30 ou melhor no olho 
esquerdo (OE). 

Considerando-se a A V após o exa­
me realizado no hospital , ou sej a, 
com correção para cada olho separa­
damente, 1 1 4 (95%) tinham AV 20/30 
ou melhor em OD e 1 1 0 (9 1 ,7%) ti­
nham AV 20/30 ou melhor em OE. 

De acordo com a distribuição de 
freqüencias dos diagnósticos notou-se 
que 95 (79,2%) tiveram o diagnóstico 
de erro de refração (Gráfico 1 ) .  

N o  cruzamento d e  todos o s  dados 
e considerando-se a A V medida pelo 
Detran , bem como os  critérios de 
aprovação deste, verificou-se que 79 
(65 ,8%) pacientes eram aptos para a 
aquisição de algum tipo de CNH. 
Dos 1 20 pacientes ,  5 6  (46,7%) eram 
aptos para qualquer tipo de CNH, 1 8  
( 1 5%) eram aptos para as carteiras 
"A", "B" monocular ou "B" estra­
bismo,  5 (4 ,2%) eram aptos para 
carteiras "B", "C",  "D" ou "E" e 4 1  
(34,2%) eram inaptos para qualquer 
tipo de carteira. 

Dos 1 8  pacientes aptos para cartei­
ra "A", "B" monocular ou "B" estra­
bismo, de acordo com a AV medida 
pelo Detran, 1 0  (55 ,5%) poderiam ob­
ter qualquer carteira com correção 
óptica. 

Dos 4 1  pacientes inaptos de acordo 
com a A V medida pelo Detran, 37  

ARQ. BRAS. OFTAL. 57(5), OUTUBRO/1 994 

Causas de reprovação no teste de 
acuidade visual do Departamento de 

Trânsito do Paraná 

(90,2%) pacientes poderíam obter a 
CNH com correção óptica adequada. 
Destes 37 ,  3 1  (83,8%) poderíam obter 
qualquer tipo de carteira, 4 ( 1 0,8%) 
carteiras "A", "B", "C" ou "D" e 2 
(5 ,4%) poderiam obter carteiras "A", 
"B" monocular ou "B" estrabismo. 

Considerando-se a AV após reali­
zação do exame oftalmológico no 
hospital, ou seja, com correção, 1 02 
(85%) eram aptos para qualquer tipo 
de CNH, 4 (3,3%) eram aptos para as 
carteiras "B", "C", "D" ou "E", 1 0  
(8 ,3%) eram aptos para as carteiras 
"A", "B" monocular ou "B" estrabis­
mo e 4 (3 , 3 %) eram inaptos para 
qualquer carteira. 

Na análise destes dados notou-se 
que dos 1 20 pacientes ,  68 (56 ,7%) 
não tiveram alteração do tipo de 
CNH, após ter sido realizada a corre­
ção, e destes ,  56 (82,4%) eram aptos 
para qualquer tipo de CNH com ou 
sem correção óptica. 

Ap ó s  a rea l ização do exame 
oftalmológico, 83  (69,2%) pacientes 
voltaram ao Detran para nova reali­
zação do exame de acuidade visual 
e 3 7  ( 3 0 , 8 % )  não retornaram ao 
Detran. Dos 83 que retornaram, 5 5  
( 6 6 , 3 % )  obtiveram a carteira que 
desej avam, 6 (7,2%) desej avam car­
teira do tipo "D" e obtiveram do 
tipo "B" , por outro critério que não 
o da acuidade visual . Considerando­
se somente o critério da AV, dos 83 
pacientes ,  6 1  (73 , 5 %) obtiveram a 
carteira desej ada, 3 (3 ,6%) obtive­
ram uma carteira que não a desej ada 
e 1 9  (22,9%) não obtiveram qual­
quer tipo de carteira. 

Dos 1 9  que não conseguiram qual­
quer tipo de carteira, mesmo com cor­
reção, 1 7  (89,5%) eram aptos a qual­
quer tipo de carteira e 2 ( 1 0,5%) eram 
inaptos .  Dos 1 7  pacientes que eram 
aptos para qualquer carteira com cor­
reção,  8 (47 , 1 %) eram aptos para 
qualquer carteira mesmo sem corre­
ção óptica. 

Considerando-se o total de 37 pa­
cientes que não retornaram para exa-

me de acuidade visual no Detran, 3 1  
(83 ,8%) teríam condições de obter 
qualquer carteira com correção óp­
tica, sendo que destes 3 1 ,  1 8  (58 , 1 %) 
conseguiriam qualquer tipo de cartei­
ra mesmo sem qualquer auxí l io  
óptico. 

Dos 28 pacientes que necessitavam 
da CNH para sua profi s são ,  1 0  
(3 5 , 7%) não retornaram para nova 
avaliação no Detran . D" o s  1 8  que 
retornaram, 1 (5 ,4%) não conseguiu a 
carteira desej ada, 1 3  (72,2%) conse­
guiram a carteira desej ada e 4 
(22,2%) reprovaram. Dos 1 0  pacien­
tes, considerando o exame de A V me­
dida pelo Detran, que não retomaram, 
4 (40%) conseguiriam carteira "A", 
"B" monocular ou "B" estrabismo, 5 
(50%) conseguiriam qualquer tipo de 
carteira e 1 ( 1 0%) reprovaria, porém 
considerando o exame após refração 
no hospital, todos os 1 0  ( 1 00%) pa­
cientes conseguiriam qualquer tipo de 
carteira. 

DISCUSSÃO 

Todas as pessoas que pretendem 
dirigir algum tipo de veículo motori­
zado devem, invariavelmente, subme­
ter-se a um teste de sanidade fisica e 
mental, onde o teste da AV se sobre­
põe, fazendo com que o teste de sani­
dade tisica e mental muitas vezes seja  
denominado erroneamente como "tes­
te de vista" . 

Sabe-se que a partir dos 1 8  anos ,  
qualquer pessoa pode adquirir sua 
carteira, desde que passe pelos critéri­
os do Detran. Entretanto, sabe-se da 
literatura, que os indivíduos mais jo­
vens e aqueles mais idosos são os 
mais implicados em acidentes auto­
mobilísticos .  Tal fato, entretanto não 
se relaciona apenas diretamente a A V 
mas sim a vários outros fatores,  como 
por exemplo, à maior exposição ao 
trânsit� 2. De acordo com este estudo 
a grande parte das pessoas que procu­
ravam obter a CNH encontravam-se 
entre 1 8  e 40 anos .  

307 



Segundo UNDERWOOD 3, quanto 
às doenças oftalmológicas que levam 
à diminuição da A V no idoso, a maior 
responsável seria a catarata, porém 
além desta, o glaucoma, a degenera­
ção macular senil, a retinopatia diabé­
tica e as doenças da córnea são as 
maiores responsáveis pela inaptidão 
para dirigir nestes pacientes .  Neste 
estudo alguns pacientes tinham cata­
rata e outros apresentavam glaucoma, 
porém na maioria dos pacientes o erro 
de refração foi a alteração mais co­
mum para a inaptidão a CNH. Mesmo 
sendo o erro de refração o maior 
responsável pelas reprovações ,  de 
acordo com a A V medida pelo De­
tran, a maioria dos pacientes tinha so­
mente pequenas ametropias, as quais 
não j ustificavam tais reprovações .  
Isto foi comprovado estatisticamente 
neste estudo onde verificou-se que 
cerca de 60% (p< 0,00 1 )  não deveri­
am ter sido reprovados no teste da A V 
realizada pelo Detran. 

Muitas vezes é dificil para o candi­
dato retomar ao Detran para novo 
exame de A V, mesmo necessitando 
da CNH para trabalhar. 

Daqueles pacientes que retomaram 
para novo exame, muitos foram apro­
vados e conseguiram a CNH desejada, 
entretanto daqueles que reprovaram 
pela segunda vez, a grande maioria 
teria condições de passar no teste da 
AV. Isto foi estatísticamente signifi­
cativo, (p< 0,00 1 ) .  

O s  critérios para aprovação do can­
didato no teste de saúde fisica e men­
tal, onde uma das partes é o teste da 
AV, deve seguir rigorosamente as re­
gras descritas no Diário Oficial da 
União I porém, observou-se que estes 
critérios não são rigorosamente segui­
dos pelo Detran. 

A interpretação da quantidade de 
visão que o paciente tem, pode ser 
expressa em frações (20/20,  20/30 ,  
etc . )  ou  em decimais ( 1 ;  0 , 8 ;  0 , 6 ;  
etc . ) ,  entretanto um paciente que 
enxerga 20/3 0,  o que equivale a 0 ,6  
na  tabela decimal , não tem somente 
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60% de visão útil ,  como poderia ser 
pensado . 

O s  número s obtidos ,  conforme 
demonstrado nos resultados, nos im­
põe à afirmar que existe uma dis­
cordância evidente entre a A V reali­
zada pelo Detran e aquela realizada 
em consultório oftalmológico .  Isto 
pode dever-se aos aparelhos usados 
pelo Detran para medida da A V ou 
ao fato de que o Detran considera a 
porcentagem de visão como parâ­
metro de aprovação . 

A campimetria visual apesar de 
ser relevante durante a avaliação glo­
bal da A V não faz parte da avaliação 
realizada pelo Detran 4. 

Segundo JOHNSON e KEL TNER 
4, a campimetria visual pode ser usada 
efetivamente na avaliação da popula­
ção em geral, e que a incidência da 
diminuição do campo visual na popu­
lação que dirige algum tipo de veícu­
lo motorizado é de aproximadamente 
de 3 ,3%. 

KEENEY e GARVEY S .  em "O Di­
lema do Motorista Monocular", afir­
mam que uma grande redução de 
campo visual unilateral, ou a mono­
cularidade, estão relacionadas a uma 
maior incidência de acidentes e injú­
rias a ped�stres principalmente em 
cruzamentos.  

Estes autores 5 , concordam que o 
motorista monocular pode portar car­
te ira de motorista,  entretanto não 
deve ser permitido a ele, dirigir veí­
culos  como ônibus escolare s ,  de 
transportes públicos e veículos de 
emergência, critério este também se­
guido pelo Detran. É importante res­
saltar que o paciente com visão mo­
nocular também tem comprometimen­
to da visão estereoscópica. 

A possibilidade de dirigir oferece 
ao indivíduo independência e autono­
mia, mesmo assim um grande número 
de candidatos que poderiam obter sua 
CNH, não o fizeram, devido às difi­
culdades encontradas no Detran quan­
to à avaliação da AV. 

CONCLUSÕES 

1 - As maiores causas de reprovação 
foram os erros de refração. 

2- O Detran poderia ter fornecido car­
teira de motorista para a maior par­
te dos candidatos sem que houvesse 
necessidade de encaminhamento ao 
oftalmologista, sendo que a maioria 
destes poderiam obter qualquer tipo 
de carteira. 

3- O teste da acuidade visual realizado 
pelo Detran é muito sensível ,  no 
que tange à reprovação dos candi­
datos no teste de acuidade visual. 

SUMMARY 

The visual acuity test is important 
to select the candidate to driving 
license, since a good visual acuity is 
essential to traffic security, however 
a lot ol ophthalmologists examine 
lailed candidates with normal visiono 

To verify the causes ollailure in 
visual acuity test 01 Driver License 
Division as well its sensibility, 120 
driving license candidates who lailed 
in visual acuity test were assessed. 
Fifty six (46. 7%) candidates who 
lailed, had good condition to be 
aproved and get any c/ass 01 driving 
license. Relractive error was lound 
in 95 (79. 2%) 01 the reproved 
patients in visual acuity test 01 
Driver license division. 

The authors conc/uded that there 
is a great sensibility in the visual 
acuity test 01 driver license division. 

Most part 01 patients could get 
their driving license despite 01 going 
to the ophthalmologist. 
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CLINICAL TRIAL PARA MACULOPATIA 
Com a devida aprovação pelos respectivos Com itês de Ética Méd ica da Escola Pau l i sta de 
Medic ina ,  Hospita l  São Pau lo e U n iversidade de São Pau lo, está sendo desenvolvido ta m bém no 
Brasi l ,  o estudo mu lticêntrico i nternaciona l  prospectivo e ra ndonizado (C l i n ica l  T r ia l )  sobre a 
uti l ização do I nterferon Alfa 2 no tratamento da · Degeneração Macu lar  Sen i l  com membra na 
neovascu lar  sub-reti n iana  fovea l .  São três os centros credenciados, todos em São Pa u lo ,  esta ndo 
envolvidos pri maria mente :  

1 )  Dr. Michel Eid Farah 3) Dr. Pedro Paulo Bonomo 5) Dr. Eduardo Cunha de Souza 
2) Dr. Rubens Belfort Jr. 4) Dr. Sérgio Lustosa Cunha 6) Dr. Walter Takahashi 

Os pacientes serão submetidos a r igorosos exa mes c l ín icos e la boratoria i s  periód icos e acom pa­
n h a mento ofta l mológ ico deta l hado conforme protocolo aceito pelo FDA nos Estados U n idos e de  
acordo com todas as normas bras i lei ras .  Todo processo de trata mento, i nc lus ive o medicamento,  
será tota l m ente g ratu i to .  

Os critérios de inclusão são: 
• I nd ivíd uos aci ma de 50 a nos que apresentem em qua lquer o lho lesão neovascu lar  fovea l 

relacionada à Degeneração Macu lar  Sen i l .  
• Acu idade visua l igua l ou melhor que 20/320 no o lho em estudo.  

O&s: Os pacientes aceitos deverão retornar freqüentemente para controles e ter condições físicas 
e econômicas para locomoção e comparecimento periódico. 
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DR. MICHEL EID FARAH 
Av. Ibijaú, 333 1 - 42 andar - Moema - SP - Tel. : (O 1 1 ) 530- 1 1 77 
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Rua Bento de Andrade, 379 - Jd. Paulista - SP - Tel. : (O 1 1 ) 884-9900 

DR. SÉRGIO LUSTOSA CUNHA 
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de Ofta lmologia no seguinte endereço: 
CONSELHO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGIA 

AI. Santos, 1 343 - I I !! andar - conj. 1 . 1 09 - CEP 0 1 4 1 9-00 1 - São Paulo - SP 
5 .  A data l im ite é 3 1  de Março de 1 995 (data d o  carimbo d a  postagem d o  correio) 
6 .  O texto deverá ser dati lografado o u  impresso por computador, e m  português, espaço duplo, papel ofíc io n u m a  só face. 
7. Títu lo e resumo também em ing lês, i ntrodução, material e métodos, resu ltados, d iscussão e referências bib l iográficas.  Estas 

ú ltimas devem obedecer as normas do " I ndex Médicus" ou "World Med ica l Period ica l" ,  enfatizar a l i teratura nacional e não 
exceder 1 O referências. 

8 .  O s  trabalhos deverão conter n o  máximo 1 O (dez) fol has, 5 (cinco) tabelas e 3 (três) figuras .  
9. Constar de 03 (três) cópias, admitindo-se fotocópias (coloridas para figuras coloridas) . 
1 0. Em folha separada deverá constar: 

a i títu lo do trabalho 
b nome(s) doIs) autor(es) 
cl endereço completo d/' i n stitu ição onde foi rea l izado o traba lho 
e assinatura (s1 do(sl autor(es) 
ij opção por rema ivre ou Poster g/ cate�oria do p'rêmio a que pretende concorrer 
� sub-área da ofta lmolog ia a que pertence o trabalho.  

assinalar entre as abaixo: 
- CATARATA - CÓRNEA - ESTRABISMO - GENÉTICA 

- LENTES DE CONTATO - MEDICINA COMUNITÁRIA - NEUROFTALMOLOGIA - ÓRBITA 
- PATOLOGIA EXTERNA - PLÁSTICA OCUlAR - PROPEDÊUTICA - REFRAÇÃO 

- GlAUCOMA 

- RETINA - TUMORES - UVEíTES - VIAS lACRIMAIS 

1 1 . Apresentação de casos clín icos serão aceitos apenas excepcionalmente .  Não serão aceitos trabalhos de revisão de l i teratura . 
1 2 . Os trabalhos não serão devolvidos. 

.... 
REGU LAME NTO PARA OS PREMIOS 

1 .  Os melhores traba lhos receberão prêmios nas segu intes categorias:  � "Prêmio Conselho Brasi leiro de Ofta lmolog ia" [melhor trabalho) 
b Ofta lmolog ia Cirúrg ica 
c Ofta lmologia Clín ica 

) Pesqu isa oásica ( laboratorial ou an imal )  
2 .  A critério d a  Comissão Científica serão também concedidas 05 (cinco) l?assagens aéreas ida e volta (cidade d e  origem­

Salvador) e inscrição gratu ita no Congresso para o primeiro autor dos melhores trabalhos, d istribuídos pelas 05 reg iões do 
país: 
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1 Reg ião Centro-Oeste 
2 Reg ião Nordeste 
3 Reg ião Norte 
4 Reg ião Sudeste 
5 Reg ião Sul  
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